
 
 

CERTIDÃO 
 
 

 
Certifico que diante do acolhimento da impugnação e da impossibilidade de alteração 

das especificações do objeto, se fez necessária a revogação do Pregão 90025/2025 e a 
republicação do edital sob o número 90031/2025. 
 
 
 

Curitiba, 19 de novembro de 2025 
 
 

Carolina Ragni da Silva Pacheco 
Pregoeira 

 
 
 


